
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Coronel Meira

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº     , DE 2024

(Do Sr. CORONEL MEIRA)

Requer  a  aprovação  de  Moção  de  Louvor  e

Aplausos  ao  Sr.  Sub  Tenente  da  PM/PE

Nestor, pelos excelentes serviços prestados, no

Batalhão Polícia de Radiopatrulha,  ao Estado

de Pernambuco.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais da Câmara dos Deputados, requeiro, ouvido

o Plenário desta Comissão, a aprovação de Moção de Louvor e Aplausos ao

Sr.  Sub Tenente da PM/PE Nestor  Ferreira de Melo Neto, pelos excelentes

serviços prestados à população pernambucana, durante 30 (trinta) anos e 10

(dez) meses, no Batalhão Polícia de Radiopatrulha da Polícia Militar do Estado

de Pernambuco.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Coronel Meira

JUSTIFICAÇÃO

É  com  grande  honra  e  profundo  respeito  que  parabenizamos  o

Sr.  Nestor  Ferreira de Melo Neto,  Sub Tenente da PM/PE,  que dedicou 30

(trinta) anos e 10 (dez) meses de sua vida à Segurança Pública do Estado de

Pernambuco.  Sua  trajetória  evidencia  um  exemplo  de  coragem,  ética  e

devoção ao dever, bem como de um compromisso firme com a proteção e o

bem-estar da população pernambucana.

Ao longo dessas  mais  de  três  décadas servindo no Batalhão de

Rádio  Patrulha  da  PMPE,  onde  também  integrou  o  Policiamento  Tático

Especializado  deste  Batalhão  Especializado,  a  temida  ROCROP  (Rondas

Ostensivas  Coronel  Roberto  Pessoa),  sua  presença  na  Polícia  Militar  de

Pernambuco foi sinônimo de eficiência, habilidade, diligência e destemor frente

aos  desafios  diários,  ganhando  o  respeito  e  a  admiração  de  colegas,

superiores e da população. 

Paralelamente  ao  serviço  militar,  sua  paixão  pelo  Tiro  Esportivo

destaca-se maneira extraordinária, tendo sua história ligada ao esporte desde o

Atire (Clube de Tiro), com passagens pelo Caxangá Golf Clube, Clube Dois

Irmãos e Centro de Treinamento Tático de Pernambuco. Reconhecido entre

seus pares pelo êxito logrado como atirador, elevou o nome do estado e da

Corporação  em  competições  regionais  e  instruções  de  tiro.  Sua  precisão,

disciplina  e  concentração  no  esporte  são  reflexos  do  profissionalismo  que

sempre guiou suas ações na PM/PE.

Nesse sentido, através desta proposição e em nome da população

pernambucana,  parabenizamos  esse  policial  por  sua  carreira  duradoura  e

exitosa.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Ante o exposto, considerando a relevância e o reconhecimento do

trabalho desenvolvido pelo Sr. Sub Tenente da PM/PE Nestor Ferreira de Melo

Neto em prol da Segurança Pública, contamos com o apoio dos nobres pares

para a que aprovem o presente Requerimento de Moção de Louvor e Aplausos.

Sala da Comissão, em   de junho de 2024.

CORONEL MEIRA

Deputado Federal (PL/PE)
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